
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

“DISPÕE SOBRE A ENTREGA DAS MOÇÕES APROVADAS PELA CÂMARA DE VEREADORES”

Art. 1º - As moções de congratulações, aplausos, apoio e solidariedade, aprovadas pela Câmara de Vereadores poderão ser entregues a quem se destinam em solenidade antes do início das sessões ordinárias.

Art. 2º - A entrega será previamente agendada, e no ato da entrega poderão apenas o vereador autor da proposição e o agraciado fazer uso da palavra durante tempo a ser determinado pelo Presidente.

Art. 3º - Em não havendo possibilidade de comparecimento do destinatário da moção à Câmara de Vereadores, a entrega será feita através dos correios ou pessoalmente por servidor.


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 28 de outubro de 2014. 

JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PDT

JAILTON PROENÇA DE LIMA  



ELIANE BECKER

VEREADORA DO PDT




VEREADORA DO PP

SÉRGIO LUIZ FINK




PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PTB




VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE




LÉO BUTTENBENDER

VEREADOR DO PP





VEREADOR DO PT

MÁRCIO GOLDSCHMIDT




JORACIR FILIPIN

VEREADOR DO PT





VEREADOR DO PT
JUSTIFICATIVA

  O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que atualmente as Moções aprovadas pela Câmara são entregues somente pelo Correio ou então por servidor da Casa, o que, de certa forma, acaba retirando um pouco da importância da proposição. Em havendo a possibilidade de entrega através de ato na própria Câmara, na presença dos vereadores, o destinatário da Moção sentir-se-á ainda mais valorizado.   
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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